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PREFEITLIRÅ DO MIINICÍPIO PN .ruNDIAÍ

DECR-ETO N".31.82]. DE 06 DE SETAMBRO DE,2O22

I,TTIZ FERNANDO ARANTES ]VIACTL{DO, PREFEITCI DO MIINICÍPIO DE ruNDIAI,
ESTAUû DE SÃO pAtrLO, NO iJSO DE STTAS ,{TRIBUIÇÕES LEGATS
ESPECIALMENTE AS QIIE LIIE SÀO CONFERIDAS PELA r,EI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 20?1, ART. 4., g lo.

CONS]DERC.NDO NECESSIDADE DE ABERTUR.{ CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAçAO IIE DOTAç:.4O, PARA COBERTUR.q. DA DESPESA fi0ru A ASQUISIÇ;iO Un 'rELA DE
ARANÍE GALVANIZADO PAIìA USO EI\,f I.ECÍL{NÍENT'O DE ÁREAS PÚBLICAS.
R!:F. SOLTCTT:c.ÇÃO 1.512 . UNID,{DE DE CEST.Ã.O DE INFIìAEST. E SERVrçOS PÚBLTCOS

PEDIDO REQUISIÇ,ÁO 780.812 RTMANEJAMENTO

CON,SIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SLTPLEMENTAR POR
ANULAçÀo DE DorAÇÃo, Pr\RA coBERTfTRA DA DE$ITESÂ coM A AeuIsiÇÅo DE ESTICADoR,
ESCORAS E MOURÒES PARA USO NO FECIIA}ýÍENTO DE ÁREAS PÚBLICÂS.
REF. SOLICiTAç,E O 1.511 - TTNTDADE DE 6EST,{O DE TMTRAEST. Ë SERVIÇOS PÚBLTCOS

PEDIDO R-EQUISIÇÃO 780,S11 REMANEIAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTIJRA DE CRÉDITO ¡\DICIONAT, ÍiITPI.F,MTNT]IR POR
ANLII,AÇÁO DE DO}TÇÁO. P¡TN¿ COBERTTIRA DA DESPESA CjCIM A AQt[sIç:Âo DE TI.TÉCI

R]]DOI.IDO GAI,VÁNIZADO PARA IJSO DAS IINTD¡TI]ES DE SERVIÇOS NA CCINFECÇ.E Õ DE
coRRrM.Ã o E MANUTENÇÃO DE Ar-AMBRAD OS.

RtiF. soLrcITAÇ.{O 1.508 - IINIDADE DE õESTÄO DE INFR,{EST. E SERVIÇOS PI-TBLICOS

PEDIDO R,EQUISIÇ,{O ?80.806 REh'ÍANEJAMENTO

DECRETÀ:

ART. 1' . FICA ABERTO NO ORÇAFTINTO DO MTINICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SIIPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 78.490,00 (SETENTA E OITO hm, QIT.{TROCENTOS E NOVENTA
REArs) NA(s) D orAç,q. o(ÕEs):

10,01.15.452.0190.270I GEST.EO OPERACIONALDOS CENTROS DE SERVICOS E f]NIDADES DE h.f,
3.3.90,30.00 MATERLIL DE CONSTII\{O

OOOO PROPRIA

?8.490,00

T0lAL....R$ 78.490$0

ART. 2' , A COBERTTÍRA DO CRÉDITO DE QtrE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á CONI O(S)

sEGrrrNTE(S) RECTTRS O(S):

I - ..tNrrl,ÀÇÄo p.,rncr.,{I, D.q(s) sEcurNTE(s) DoTAÇrioqons¡ Do ûRÇÀMENTC]
\¡IGENTE:

10.01.1J.452.ÙI.90.2701 CìESTÃO OPERACIONAI, DOS CENTROS DE SERVIÇOS E UN]DADAS DE ]
3.3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS T'E TERCET.R.OS . PESSOA JIIRtDICA

OOOO PROPRIA

R$ 78.490.00

R$



TOTAL.,..R$ 78.490,00

Pí,9m2 de2

PREFEITTIR*A, DO MUNICÍPTO NU JUNDIAÍ

Dccreto N. 31.821/2022

ART. 3" - ll$lE DECR-ETO ENIRA E[,f VI(iOR NA D¡\T:{ DE SUA PLIIJLi(]AÇÁO.

LÏ]T11 FËRNANDO AR,ANTES }.f ACI.IADO

PRTFEITO MIINÏCIPAL

.TO SÉ ANTÛNIO PARIb{O SCHI

üESTOR DA I_TNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PIIBLIC.{DO E REGISTRÂDO NA TINIDADE DE TESTÃO DA CAS,{ CIVIL D¡T PR]lFEiruRA DC
I,fLINICIPIO DE ]lrNDIAi, AO(S) SEiS DIA(S) DO l\,ÉS DE SETEIdBItCI DO ANo DE DOIS tvtrL E VIN'rE E

DOIS.

GUSTAVO L, C, þI.TRYSSAELDE CA]\{PO$

ÕESTORDA UNIDADEDA CASA CT! IL

Docutrrento assinado eletronicameute por Josc Antonio Parimoschi, Gestor da Unida<le de Governo e Finanças, en¡ 08/09/2022, às 08:24, conf ornte art. I ", $
7", da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9", inciso J do Decreto Municipal 26.13612015.

:;ffll ,,"\ Docunìento assinado eletronicamellte pol Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael tle Campos, Gestor da Unidatle tla Casa Civil, em 0910912022, às l2:44,
conf'ornre art. 1", $ 7", da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015,

-s#ll ,t Docutnento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Prefeito do Município de Jundiai, en0910912022, às l2:45, confornte art. i", g 7"
da Lei Munioipal 8.42412015 e art. 9', inciso I do Deoreto Municipal 26.13612015.


